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LEI 

LEI Nº 299/2020, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Ementa: Autoriza a abertura de crédito adicional especial ao 

orçamento do exercício financeiro de 2020, altera o PPA 2018-

2021, e dá outras providências.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente estabelecidas nos incisos II e V, art. 

82, da Lei Orgânica do Município de Uruoca. 

 

Faço saber que a Câmara de Vereadores do município de Uruoca 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do município de Uruoca, 

Estado do Ceará, autorizado a abrir crédito adicional especial ao 

orçamento do exercício financeiro de 2020, no valor total de R$ 

140.000,00 (cento e quarenta mil reais), da atividade abaixo elencada: 

 

I) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1005 FMASC  

FUNÇÃO: 08 Assistência Social 

SUBFUNÇÃO: 244 Assistência Comunitária 

 

PROGRAMA: 0099 Construção de CRAS  

 

1.010 Construção CRAS - Centro Ref.Ass. Social                                     
 

ELEMENTO DE 

DESPESA ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

ORÇADO 

FONTE 

4.4.30.41.00 CONTRIBUIÇÕES 

R$   

70.000,00 

1001000000 

4.4.30.42.00 AUXÍLIOS 

R$   

70.000,00  

1001000000 

TOTAL  

R$ 

140.000,00  

 

 

Art. 2º São recursos destinados à abertura deste crédito adicional 

especial, na forma do art. 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964, os provenientes de anulação parcial/total das 

dotações orçamentárias abaixo discriminadas: 

I) 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1515 FMOPUSP  

FUNÇÃO: 15 Urbanismo 

SUBFUNÇÃO: 451 Infra Estrutura Urbana 

 

PROGRAMA: 0044 Praças, Vias e Logradouros 

Publicos 

 

1.043 Construção de Praças   

ELEMENTO DE 

DESPESA ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

ORÇADO 

FONTE 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 

R$    

30.000,00 

1001000000 
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4.4.90.51.00 Obras e instalações 

R$    

60.000,00 

1520000000 

TOTAL  

          R$    

90.000,00  

 

II) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1515 FMOPUSP                                    

FUNÇÃO: 15 Urbanismo                                 

SUBFUNÇÃO: 451 Infra Estrutura Urbana                    

 

PROGRAMA: 0044 Praças, Vias e Logradouros 

Publicos       

 

1.044 Contrução Obras Entorno CE Vila Campanário 
 

ELEMENTO DE 

DESPESA ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

ORÇADO 

FONTE 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 

R$  

50.000,00 

1510000000 

TOTAL  

      R$  

50.000,00  

 

 

 

Art. 3º- Fica autorizada a inclusão da ação criada pela presente Lei no 

Plano Plurianual – PPA, 2018-2021 do Governo Municipal de 

Uruoca.  

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Uruoca, Ceará, em 13 de agosto de 2020; Edifício Chico Eudes e 63 

anos de Emancipação Política.  

 

FRANCISCO KILSEM PESSOA AQUINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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